LEI Nº2034 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1997

REVOGA LEI Nº2018/97 DE 19 DE AGOSTO DE 1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º Fica revogada a Lei nº2018 de 19 de agosto de 1997, Lei esta que Institui o Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Permanece em vigor a Lei 1911 de 18 de junho de 1996, que INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 3º Revogam-se as disposições em Contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de novembro de 1997.

Registre-se e Publique-se:

    Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




   Prefeito Municipal

